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De: Assessoria Técnica e Jurídica – Rosimeire Cássia Cascardo Werneck – Consultor Jurídico 

Para: Sr. Vereador Anderson Andrade – Relator do Projeto de Lei 28/2019, que autoriza a desafetação de áreas de propriedade do Município de Foz do Iguaçu, conforme especifica

Parecer 86/2019


I. Consulta

01.

Refere-se a Projeto de Lei 28/2019, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder a desafetação de área de propriedade do Município de Foz do Iguaçu, de acordo com as dimensões e confrontações especificadas na matrícula, consoante informações descritas na planta e no memorial descritivo, passando o imóvel aludido no art. 1º do projeto à categoria de bem disponível. 

02.

Consoante esclarece a Mensagem 015/2019, a proposta tem por finalidade atender Diligência Registral 64/2018, emitida pelo 2º Segundo Registro de Imóveis, visando o registro e regularização do loteamento de interesse social denominado Jardim do Remanso, aprovado pelo Decreto 26.685, de 21/09/2018, sendo o imóvel mencionado destinado à acomodação de famílias que residem sobre o antigo terro sanitário (Arroio Dourado).


II.  Considerações


Da Competência e da Autonomia Municipal para Gerenciamento dos Bens Públicos. Da Motivação e do Interesse da Destinação da Área. Implantação de Loteamento. Interesse Social
03.
Com efeito, o processo legislativo, assim como em qualquer outro processo, faz-se imprescindível a fiel observância do devido processo legal, nos moldes que proclama a Constituição Federal, em virtude de que toda matéria de ordem processual é tratada como questão de ordem pública.

04.
No que diz respeito às diretrizes de elaboração de um processo legislativo, eventual inobservância de preceito legal de ordem pública redundará na inconstitucionalidade da norma, a qual poderá ser reconhecida pelo Chefe do Poder Executivo, via veto, ou pelo Poder Judiciário, via controle incidental concentrado.


05.
Passando a uma análise objetiva do teor da mensagem, é oportuno esclarecer que o gênero patrimônio público abrange os bens corpóreos e incorpóreos, móveis e imóveis, créditos, direitos e ações, pertencentes às entidades governamentais. Nesse sentido, o Código Civil Brasileiro estabelece a seguinte classificação:

Art. 99 – São bens públicos:

I – os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

II – os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviços ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III – os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.
06.
Segundo a destinação que a lei civil lhes empresta, os bens de uso comum do povo, enumerados no inciso I, pela sua natureza são destinados ao uso de toda a coletividade; os de uso especial, especificados no inciso II, são utilizados pela administração na consecução de seus objetivos, nesse contexto, encontram-se tanto os bens móveis quanto os bens imóveis. Por último, os bens dominicais, enumerados no inciso III, são aqueles desprovidos de uma destinação ou um fim público específico, razão porque encontram-se desafetados de uma destinação pública.


07.
Por sua vez, dada a autonomia reservada constitucionalmente aos Municípios, compete à Administração do Município o gerenciamento do seu próprio patrimônio. Nesse contexto, a explanação doutrinária a seguir nos fornece valiosa contribuição acerca do tema:
“No conceito de administração de bens compreende-se, normalmente, o poder de utilização e conservação das coisas administradas, diversamente da ideia de propriedade, que contém, além desse, o poder de oneração e disponibilidade e a faculdade de aquisição. Daí por que os atos triviais de administração, ou seja, de utilização e conservação do patrimônio público, independem de autorização especial, ao passo que os de alienação, oneração e aquisição exigem, em regra, lei autorizadora e licitação para o contrato respectivo. Em sentido estrito, a administração dos bens públicos admite unicamente sua utilização e conservação segundo a destinação natural ou legal de cada coisa, e em sentido amplo abrange também a alienação dos bens que se revelarem inúteis ou inconvenientes ao domínio público e a aquisição de novos bens, necessários ao serviço público...” 
.

08.

À luz da fonte doutrinária acima, podemos concluir que a administração dos bens municipais, em sentido estrito, compreende unicamente a intenção de utilização e conservação de uma dada área, segundo a destinação natural e legal dada à coisa. Daí dizer que a finalidade e o uso do bem se subordinará à uma previsão normativa abstrata. Por outro lado, em sentido amplo, a administração dos bens públicos também pode abranger os atos de alienação e transferência dos bens, notadamente dos que não se revelam mais convenientes para o domínio da Administração.
09.
A propósito, a doutrina nos explica que o administrador do Município, no caso o Prefeito, tem, portanto, o poder dever de utilização e conservação dos bens municipais. Para utilizá-los e conservá-los segundo sua normal destinação, não precisa de autorização especial da Câmara, porém, para mudar a destinação, alienar ou destruí-los dependerá de lei autorizativa. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 14ª ed. Malheiros. São Paulo.2006. p. 304).

10.
Acrescente-se que o gênero patrimônio público, sejam eles bens corpóreos e incorpóreos, móveis e imóveis, créditos, direitos e ações, enfim, todo aquele patrimônio pertencente às entidades governamentais, reclamam o gerenciamento e utilização de forma mais benéfica ao atendimento do interesse público e jamais em busca de privilégios e/ou benefícios de particulares. 

11.
Complementando a abordagem acima e à luz das justificativas apresentadas pelo Chefe do Executivo na mensagem, o que se intenciona com a desafetação de uma determinada área, considerada formalmente como área de reserva técnica, é a regularização do processo de implantação de um loteamento de interesse social que servirá para acomodação de famílias que residiam em áreas de risco.
12.
A princípio, a classificação que paira de reserva técnica sob a área aludida, não impede que na referida área venha a ser implantando um projeto de construção de moradias de interesse social, pois ainda que a área não possa mais ser destinada para a instalações de comodidades ou de equipamentos púbicos, que resultariam melhorias das condições de saúde, segurança, trânsito, lazer, bem-estar, do coletivo, é de se entender que a proposta encontra legítimo embasamento no art. 6º da Constituição da República, que conclama o direito à moradia como garantia fundamental. Assim, por se tratar de um dever legal do Estado, nada mais justo e razoável que a Administração, através de atos do Executivo Municipal, inclua, nos limites de sua competência, uma política que efetivamente colabora para o atendimento de uma garantia essencial, qual seja, o direito à moradia.
13.
Registre-se que a própria legislação federal prevê a hipótese de alteração da condição primitiva das áreas com o intuito de adaptação às novas necessidades e interesses coletivos que estão sempre surgindo, pois é obvio que as necessidades da sociedade se alteram, se renovam, e não haveria razão suficiente para se atribuir a uma área uma condição vinculante ad eterna. No caso, insta dizer que devidamente informada uma outra área que servirá para realocação da reserva técnica desafetada, atendendo-se, a princípio, os critérios de compensação, consoante aduzido no parágrafo único do art.1º do projeto.
15.
Por fim, entendemos que o projeto encontra fundamento não somente no tocante ao objeto, isto é, no que diz respeito ao mérito, porém, em nosso entender, o projeto possui respaldo suficiente perante o ordenamento constitucional brasileiro, inciso IX do art. 23 da Constituição da República, que distribui entre todos os entes que integram o pacto federativo a competência para promoção de programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais, tendo como objetivo direto a satisfação das necessidades fundamentais da coletividade, as quais | não podem/poderiam ser deixadas ao acaso, sob pena de comprometimento da tranquilidade social. 

III. Conclusão

16.

Pelo exposto, considerando que atendidas as diretrizes relacionadas à competência e à iniciativa; que o conteúdo da proposta se encontra revestido de interesse predominante público, em virtude de que possibilita concretização de uma ordem social mais justa, a exemplo do atendimento do direito à moradia, tal como previsto no art. 6º, caput, da Constituição Federal e, por fim, considerando que o teor da proposta está inteiramente relacionado ao interesse local, acarretando melhorias para o processo de ordenação urbana, tal como anunciado no  art. 182, caput, Constituição Federal, não visualizamos impedimentos na tramitação e aprovação da matéria.
17.
Estas são as considerações pertinentes à consulta que submetemos à apreciação dos pares desta Casa.

Foz do Iguaçu, 21 de março de 2019



Rosimeire Cássia Cascardo Werneck



Consultor Jurídico – Matrícula 00.560

� MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Administrativo Brasileiro, 32ª Ed. 2006, Malheiros, São Paulo, p. 521.





